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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1°, 1, da Lei n° 14.133/2021) 

A frota de motocicletas elétricas do CONSERCE é um ativo essencial para a 

execução de atividades administrativas e de fiscalização em campo. As 

baterias de lífio que alimentam esses veículos possuem uma vida útil 

limitada, estimada em ciclos de carga/descarga. Atualmente, um lote 

significativo dessas baterias aproxima-se do fim de sua vida útil, 

apresentando redução de autonomia e risco de falha súbita. 

A necessidade consisto na substituição programada desses componentes 

para evitar a interrupção das operações do Consórcio, garantindo a 

continuidade, a eficiência e a segurança dos serviços prestados. A não 

substituição das baterias resultaria na paralisação de parte da frota, 

gerando prejuízo à capacidade de trabalho das equipes e ao atendimento 

das demandas dos muruc, OS CL sorciados. 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL • 
(Art. 18, § 1°, II, da Lei n° 14.133/. ) 

A presente contratação encontra-se devidamente registrada e alinhada 

com o Plano de Conlrataçus Anual (PCA) do CONSERCE para o exercício 

de 2026, demonstrando o ptancnmento prévio desta demanda. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1°, ii, ..ia Lei n°  

Para o atendimento da nc'ces Jade, a contratação deverá observar os 

seguintes requisitos: 



O-)  

FIS ?6,2 

RCO PÚtH) DE MANE30 ()OS RESÍDUOS SÕt.JDOS DA 

ECÃC DO SEPÃO CENTRAL 

nU CHOÕ 13AÇETAMA If C. 	 QUfXEPAMOFUM 

CO.PCE.PESDUCS: 	AU 

• Requisitos do Objeto: As baterias devem ser novas, de primeiro uso, e 

atender rigorosamente às especificações técnicas de tecnologia 

(Lítio Ferro Fosfato), tensão (64V), capacidade (45Ah) e ciclo de vida 

(2.000 ciclos), conforme detalhado no Termo de Referência. 

N 

o Requisitos de Garantia: Exigência de garantia mínima de 24 meses 

contra defeitos de fabricação. 

• Requistos de Certfcução: Apresentação obrigatória das 

certificações BMS e EMC. 

• Requisnos Legais e Ambientais: O fornecedor deverá se 

responsabilizar pela luíslica reversa das baterias substituídas, em 

conformidade com a Lei n° 12.305/2010 (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos). 

• Requistus de Entrega: O ULO máximo de entrega será de 30 dias 

após a emissão da CiJoin de Fornecimento. 

4. ESTIMATIVA DAS QUAElD/kDES 

(Art. 18, § 10, IV, da Lei n° 14.133/2021) 

A estimativa é jo 20 (vinte) unidades. A quantidade foi definida com base 

no levantamento da froiz oA .ite e na identificação do número de 

• 
motocicletas cujas baterias apresentam sinais de esgotamento ou estão 

próximas de atingir o limite de ciclos de recarga recomendado pelo 

fabricante. 

S. LEVANTAMENEO DE ML.CADO í JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO 

(Art. 18, § 1°, v, da Lei U 1 ,4. 	1) 

Foram analisadas as seguinies aturnativas: 

1. Reparo aos Baterias Atuais: Solução inviável, pois baterias de lífio 

seladas geralmente não permitem reparo de células individuais de 

forma segura e eficaz. O custo seria elevado e a vida útil residual, 

incerta. 
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2, Locação de Baterias: Alternativa de custo contínuo mais elevado a 

longo prazo e com baixa disponibilidade no mercado para o modelo 

específico utilizado pelo Consórcio. 

3. Aquisição de Novas Baterias: Solução escolhida. Apresenta o melhor 

custo-benefício, pois garante equipamentos novos, com garantia de 

fábrica e vida útil plena. lermite o planejamento de longo prazo e a 

padronização da frota. 

A aquisição direta se justifica como a solução de maior eficiência, 

segurança o eonomicidcde para resolver o problema de forma definitiva. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1°, VI, da Lei riu 14i33j2u21) 

O valor total esflrnado para a contratação é de R$ 272.346,60 (duzentos e 

setenta e dois mil, trezentos e çjurenta e seis reais e sessenta centavos). A 

estimativa foi oblida por moio ju pesquisa de preços com fornecedores e 

análise de contratações similares em portais públicos, em conformidade 

como art. 23 da Lei n° 14.33 / 202I. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃ Cu UM TODO 

	

o (Art. 18, § 1°, V JÁ , da Lei ii 	3,'LUL1) 

A solução consiste na ccHalaçüo de empresa especializada para o 

fornecimento de 20 baterias de liio novas, incluindo a entrega na sede do 

CONSERCE, a garantia dos orcuos e a responsabilidade pela execução 

da logística reversa das baleiias usadas, garantindo sua coleta e 

destinação ambientalncnle cor eta. 

8. JUSTlFICAIIV rARA O 	PMkCLLAMENTO DO OBJETO 

(Art. 18, § 1, VIII, da lei 1 ° 14. 1 33,202) 

	

A contratação não ser( 	:eíc 	por se tratar de um objeto de natureza 

homogênea e de um quanfltc::'.o que não justifica a divisão em lotes. A 

0~_ 
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aquisição em lote único é tecnicamente e economicamente mais 

vantajosa, pois garante a padronização dos equipamentos, facilita a 

gestão do conirato e da garantia, e gera economia de escala no processo 

de compra. 
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9. DEMONSTRAIIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

(Art. 18, § 10, IX, eia L& n° 14.133/2321) 

• ResuIt.uo Esperado: Restabelecimento de 100% da operacionalidade 

1 
	

da frota de motocicletas elétricas. 

• Benefício Direto: Redução de custos com manutenção corretivo e 

eliminação do lampo de inalividade dos veículos. 

• Benefíco ndire: r\umoru da produtividade das equipes, maior 

segurança paíu as ec 	ores e cumprimento das normas 

ambientuis. 

10. PROVIDÊClAS A 	ADOiD.S PELA ADMINISTRAÇÃO 

(Art. 18, § 10, X, da Lei n° 14.133/2021 

• Designação formal do fiscul do contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento da eni. , e pelo ateste dos produtos. 

• Preparação do espaço no almoxarifado para o correto 

armazenamento das bate ':ns novas e para a guarda temporária das 

baterias usadas Qíó sua c. 	.. pelo fornecedor. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATS 	U INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1, a, ou Lei i °  14.133/..... 	, 

Não há contïaiações diretamente interdependentes. Esta aquisição é 

correlata ao plano de manunção geral da frota de veículos do 

Consórcio. 
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12. DESCRIÇAO DE POSSÍVIIJ IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS 

MITIGADORAS 

(Art. 18, § 1, Xi!, da Lei no  14.133/.021) 

• Impacto Ambieiital Identificado: Risco de descarte incorreto das 

baterias de lítio usadas, que contêm metais pesados e componentes 

químicos nocivos ao meia ambiente. 

• Medida Mtigaoora: A prieJpal medida é a inclusão, como requisito 

obrigatório da contratação, da responsabilidade do fornecedor pela 

logísticu reversa. A empron contratada deverá apresentar um plano 

para a coleta e dostincç 	;al ambientalmente adequada das 20 

baterias que serão subsiljHs, em conformidade com a legislação 

ambieniai vigeno. L-ssa 	edida neutraliza o principal impacto 

ambionlaí nega livo da conftatação. 

13. POSICiOiAMi'JTO 	 .AVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1°, Xffl, da Lei n 	4.1 	) 

Diante do exposto, corcL •.' 	e aquisição de 20 (vinte) novas baterias 

de lítio é a solução mais ode. 	da, viável e eficiente para atender à 

necessidade do CONSERCE. \ contratação se justifica do ponto de vista 

técnico, econínico e amL 	. 'ndo essencial para a manutenção dos 

serviços públicos prestados por a 'Consórcio. 
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